
 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PARECER DA COMISSÃO 

PARECER Nº      /2023 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 199/2023 
QUE “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS A DATA COMEMORATIVA AO 
DIA OFICIAL DA DESCOBERTA DE 
CARAJÁS, A SER COMEMORADO 
ANUALMENTE NO DIA 31 DE JULHO.” 
 

 
I - Relatório: 

Foi encaminhado para análise e parecer destas Comissões, nos termos do 

Regimento Interno deste Legislativo Municipal, a presente proposição. 

O Projeto de Lei nº 199/2023 veio devidamente acompanhado de sua justificativa, 

juntamente com parecer prévio da procuradoria especializada desta casa. 

 II – Voto do Relator: 

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para análise e parecer.  

O atual Projeto de Lei foi devidamente protocolado junto à Diretoria Legislativa da 

Câmara de Parauapebas, seguindo todos os procedimentos regimentais necessários. 

Logo, o documento foi incorporado de forma eletrônica ao sistema oficial desta casa, 

conhecido como SAPL.  

Além disso, o Projeto foi encaminhado à Procuradoria Legislativa para análise e 

parecer jurídico para verificação dos aspectos legais e regimentais necessários à sua 

aprovação. 

Pois bem, este Projeto de Lei visa criar no calendário municipal de Parauapebas o 

Dia Municipal da Descoberta de Carajás, a ser comemorado todos os dias 31 de julho. 

Na justificativa do projeto, o nobre Vereador Ze do Bode nos lembra que no dia 31 

de julho de 1967, o Geólogo Breno Augusto dos Santos, embarcado num helicóptero sob 

comando do piloto Aguiar, realizaram um pouso em uma clareira, depois denominada Serra 

Arqueada, para reabastecimento. E enquanto o piloto realizava este reabastecimento o 
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geólogo Breno aproveitou para recolher amostras neste local, pois o tipo de vegetação lhe 

chamou muito atenção, vegetação de canga, típica de locais que podem possuir minérios, 

e com seu martelo retirou amostras do local e com isso diagnosticou que se tratava de 

minério de ferro. Foi um momento de grande emoção para o Geólogo, pois estava diante 

da descoberta de uma reserva de minério de ferro na Serra dos Carajás, localizada no 

sudeste do estado do Pará e considerada hoje uma das maiores do mundo. 

Na análise dos aspectos jurídicos deste Projeto, a procuradoria especializada de 

assessoramento jurídico legislativo opinou pela sua constitucionalidade e sua legalidade, 

sugerindo o prosseguimento do rito legislativo. 

Quanto à redação do Projeto de Lei em discussão, entendo que não há erro 

gramatical e que o texto respeita os padrões técnicos exigidos pela Casa. 

 Portanto, ante todo o exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

199/2023. 

É o parecer do relator.   

Sala das Comissões, em _____ de ________________ de 2023. 

__________________________________ 
 

Relator(a) 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ante o exposto, 

opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 199/2023. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 

  

 

 

________________________________ 

Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

__________________________________ 

Raianny Rodrigues de Sousa 

Membro da CCJR 

 

 

__________________________________ 

Elvis da Silva (Ze do Bode) 

Membro da CCJR 
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